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A"bre crédito suplesies-wQ^ &>■
ção orçamentária vigente 0 õa eu
tras providências.

PEDUO PKKKIRAí Prefeito- Municipal àe Pereiras, -
faço sa^ber q.ue a Câmara Ivlimicipal aprova © ©u sanciono e prorouí ^
a seguinte lei:

Artigo 1'^*- P"iGa o Poder Executivo autorlc-ada a -
a^brir na Contadoria T.íunicipal,no corrente ano, um crádiüo suple
mentar na impôrtância de CH$11.©00,00 (Onze mil cruzeiros), à se
guinte dotaçSo orçamentária vigente a seguir discriminada:
7. Órgão: Encargos Gerais do Kunicipio
7,1_ Unid,Orçamentária: Jissist, e Previd,Social

15844942.22 - ContrilDuição ao PaSEP
3280 - Contribuição p/Formação do Patri-

mônio do Servidor Público CH5 11.000,0O
Artigo 2".- O valor do presente crédito suplementar

abBrto pelo artigo 12 desta Dei, será coberto com os recursos pro^e
niente do excesso de arrecadação já verificado no presente exerci-/
do através da verba 1441.00 - Participação no Imposto s/Circulaçac
e Mercafiorias (ICI^l),

Aftigt) 32.- i^sta lei-entfará em vigor na data de —
lua publicação, revogada© as disposições em contrario.

Prefeitura luunicipal de Pereiras, 03 de dezembro -
e 1980.

PEDRO pereira
Prefeito Municipal

^  Publicada na Secretaria Prefeitura Municipal
de Pereiras, na data supra»

AÜõSsTO.
Secretário




